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1. Âmbito  

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 51-A/2012, de 14 de junho, aprovou o Plano 

Estratégico de Iniciativas à Empregabilidade Jovem e de Apoio às PME, designado por 

“Impulso Jovem”, que prevê um conjunto de propostas de apoio à empregabilidade jovem e 

às PME, onde se incluem novas medidas de estágios, entre os quais o Passaporte Emprego 

Industrialização, o Passaporte Emprego Inovação e o Passaporte Emprego Internacionalização.  

OS Passaportes emprego são regulados especificamente pela Portaria n.º 156/2013 de 18 de 

abril, que altera a Portaria 408/2012 de 14 de Dezembro e pelo Regulamento Específico do SI 

Qualificação PME, sendo que o aviso AAC nº 01/SI/2013 estabelece as condições de acesso e 

de concessão de incentivo. 
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2.  Objetivos 

No âmbito das medidas Passaportes Emprego 3i, é criado um conceito de estágio, dirigido a 

jovens desempregados, inscritos nos Centros de Emprego, com diversos graus de ensino e de 

qualificações, visando proporcionar a integração num posto de trabalho, em áreas da 

economia consideradas cruciais para o desenvolvimento, esperando desta forma desenvolver 

o capital humano das empresas.  

Além deste aspeto, está previsto um incentivo suplementar, sob a forma de um prémio de 

integração, para a contratação sem termo subsequente ao estágio, promovendo assim a 

inserção duradoura e estável dos jovens no mercado de trabalho. 

Os Passaportes Emprego 3i têm, de forma resumida, o objetivo de: 

• Complementar e desenvolver as competências dos jovens que procuram um primeiro 

ou um novo emprego, de forma a melhorar o seu perfil de empregabilidade e apoiar a 

transição entre o sistema de qualificações e o mercado de trabalho; 

• Promover o conhecimento sobre novas formações e competências junto dos 

empregadores e promover a criação de emprego em novas áreas; 

• Promover o desenvolvimento de recursos humanos nas respetivas áreas de 

abrangência. 

Os Passaportes Emprego 3i dividem-se em três tipologias: 

 

  

Industrialização Inovação Internacionalização

Projetos de investimento 
que visem a especialização 
da produção através da 
introdução de novos 
produtos e reforço da 
componente tecnológica, 
bem como do 
desenvolvimento de 
estratégias comerciais que 
permitam um aumento da 
produtividade e 
competitividade;

Projetos de investimento 
que visem reforçar a 
capacidade inovadora das 
empresas e integrar recursos 
humanos altamente 
qualificados

projetos de investimento 
que visem implementar ou 
consolidar estratégias de 
internacionalização, 
designadamente através do 
aumento da capacidade 
exportadora das empresas

Passaportes 
emprego
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3. Passaportes Emprego 3i  

Os estágios nas empresas beneficiárias são organizados sob a forma de um programa 

articulado num projeto conjunto, ou seja, uma candidatura organizada por uma entidade 

promotora (associação empresarial), responsável pela coordenação e acompanhamento do 

projeto e pela articulação com as empresas, conforme a definição alínea b) do n.º 1 do artigo 

6.º do Regulamento do SI Qualificação PME. 

A entidade promotora (associação empresarial) é ainda responsável pela articulação com a 

autoridade de gestão e organismo intermédio, bem como pela seleção das empresas, 

submissão de pedidos de pagamento e pela transferência do incentivo para as empresas. 

O projeto conjunto, deve envolver um mínimo de 10 empresas beneficiárias, sendo que: 

• A participação de empresas não PME é possível até a um limite de 20% do total. 

• É admissível uma abrangência menor de 10 empresas em casos devidamente 

justificados e aceites pelos órgãos de gestão. 

 

 

3.1. Entidades Promotoras, Empresas Beneficiárias e Destinatários 

As Entidades Promotoras, conforme definido nos termos do AAC nº 01/SI/2013, são as 

Associações Empresariais. 

As empresas são as Beneficiárias destes apoios ao desenvolvimento de estágio, devendo ter 

pelo menos um projeto de investimento apoiado, num dos seguintes sistemas de incentivos do 

QREN: 

i. SI I&DT 

ii. SI Inovação 

iii. SI Qualificação PME 

As empresas que integrem outros projetos conjuntos no âmbito do SI Qualificação PME podem 

também ser entidades beneficiárias. 

Os destinatários são jovens desempregados, inscritos nos Centros de Emprego, com diversos 

graus de ensino e de qualificações, sendo que existem limitações quer de qualificação, quer 

de idade para acesso aos estágios.  
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3.2.  Condições de Acesso 

As entidades promotoras, beneficiárias e os destinatários devem cumprir as seguintes 

condições de acesso, sendo o cumprimento verificado em sede de candidatura e de 

acompanhamento da execução do projeto. 

3.2.1 Entidades Promotoras  

As entidades promotoras devem: 

a) Estar legalmente constituídas e registadas; 

b) Preencher os requisitos legais exigidos para o exercício da atividade ou 

apresentarem comprovativo de ter iniciado o processo aplicável; 

c) Ter a sua situação contributiva regularizada perante a administração fiscal e a 

segurança social; 

d) Não se encontrar em situação de incumprimento no que respeita a apoios 

comunitários ou nacionais, independentemente da sua natureza e objetivos; 

e) Dispor de contabilidade organizada, de acordo com o respetivo 

enquadramento legal que nesta matéria lhes seja aplicável; 

f) Designar um responsável técnico do projeto.  

g) Cumprir o disposto no Anexo B, do Regulamento Específico do SI Qualificação 

e Internacionalização PME, relativamente à situação económica e financeira 

equilibrada, nomeadamente possuir uma situação líquida positiva. 

h) Proceder à seleção das empresas beneficiárias nos termos do ponto 3 do AAC 

nº 01/SI/2013. 

i) Proceder à divulgação da lista das empresas beneficiárias selecionadas, bem 

como a identificação de potenciais estagiários em colaboração com o IEFP, 

I.P. . 

 

As Entidades Promotoras devem ainda, de acordo com o artigo 24º do Regulamento do 

SI Qualificação PME: 

j) Executar o projeto nos termos e prazos fixados no contrato de concessão de 

incentivos; 

k) Demonstrar o cumprimento das obrigações legais, designadamente as fiscais e 

para com a segurança social; 

l) Disponibilizar, nos prazos estabelecidos, todos os elementos que lhe forem 

solicitados pelas entidades com competências para o acompanhamento, 

controlo e auditoria; 

m) Comunicar ao organismo intermédio as alterações ou ocorrências relevantes 

que ponham em causa os pressupostos relativos à aprovação do projeto; 
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n) Manter as condições legais necessárias ao exercício da respetiva atividade; 

o) Manter a situação regularizada perante a entidade pagadora do incentivo; 

p) Manter a contabilidade organizada de acordo com a regulamentação 

aplicável; 

q) Manter na entidade devidamente organizado em dossier, todos os documentos 

suscetíveis de comprovar as informações, declarações prestadas no âmbito do 

projeto e de fundamentar as opções de investimentos apresentadas, bem 

como todos os documentos comprovativos da realização das despesas de 

investimento, o qual poderá ser consultado a qualquer momento pelos 

organismos intervenientes no processo de análise, acompanhamento e 

fiscalização dos projetos, sendo que este dossier tem de ser mantido até três 

anos após a data de encerramento do respetivo programa financiador; 

r) Quando aplicável, cumprir os normativos em matéria de contratação pública 

relativamente à execução dos projetos; 

s) Publicitar os apoios atribuídos nos termos da regulamentação e regras 

aplicáveis. 

 

3.2.2 Empresas beneficiárias 

As empresas beneficiárias devem:  

a) Ter obrigatoriamente um projeto de investimento apoiado nos Sistemas de 

incentivos do QREN, conforme referido no ponto 3.1; 

b) Estar legalmente constituídas e registadas; 

c) Preencher os requisitos legais exigidos para o exercício da atividade ou 

apresentarem comprovativo de ter iniciado o processo aplicável; 

d) Ter a sua situação contributiva regularizada perante a administração fiscal e a 

segurança social; 

e) Não se encontrar em situação de incumprimento no que respeita a apoios 

comunitários ou nacionais, independentemente da sua natureza e objetivos; 

f) Dispor de contabilidade organizada, de acordo com o respetivo 

enquadramento legal que nesta matéria lhes seja aplicável; 

g) Cumprir os critérios de pequena e média empresa (PME), exceto para as 

empresas não PME que participem neste projeto conjunto. 

h) Remeter, quando solicitado pela Entidade Promotora, toda a documentação 

necessária à comprovação do Estágios profissionais, incluindo cópia do 

contrato de estágio e de qualquer outra documentação considerada 

necessária. 
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3.2.3 Destinatários 

Podem aceder aos estágios, os destinatários que enquadrem nas seguintes condições, 

conforme o quadro seguinte:  

 

 

3.3 Seleção e decisão das empresas beneficiárias  

As empresas beneficiárias são selecionadas pelas entidades promotoras com base nos 

critérios indicados no Ponto nº 3, do Aviso de Candidatura nº 01/SI/2013 e após avaliação 

do pedido de pré-adesão apresentado por essas empresas. 

A decisão sobre a seleção das empresas e respetivos estágios deve ser comunicada às 

empresas beneficiárias pelas entidades promotoras, através de um acordo com a entidade 

promotora (vide ponto 3.4.1) 

Pelo menos 50% das empresas devem ser identificadas na candidatura, sendo de realçar que 

as estas obterão um maior mérito, quanto maior o número de empresas identificadas em sede 

de candidatura (conforme estipulado no Referencial de análise do mérito do projeto). 

 
 

Passaporte Emprego Industrialização Internacionalização Inovação

Jovens entre os 23 e os 34 
anos

Com mestrado ou 
Doutoramento

Jovens entre os 18 e 30 anos

Com ou sem ensino secundário completo, licenciatura ou 
mestrado

Inscritos nos Centros de Emprego

Sem relação laboral com a Empresa beneficiária há pelo menos 12 meses, exceto estágios 
curriculares ou obrigatórios para acesso à profissão.

Destinatários

 

Nota: Os contratos de estágio devem ser celebrados pelas empresas beneficiárias no prazo 

de 30 dias, a contar da data da comunicação da decisão de aprovação da realização do 

estágio, por parte da entidade promotora, através do pedido de pré-adesão acima referido.  

 

As entidades promotoras poderão decidir pedidos de pré-adesão até 30/11/2013. 
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Cabe ainda às Entidades Promotoras:  

a) Avaliar e selecionar as empresas com base no pedido de pré-adesão submetido pelas 

empresas beneficiárias (em anexo ao Aviso de concurso); 

b) Avaliar o perfil de competências da função do plano individual de estágio e sua 

coerência; 

c) A responsabilidade pela comunicação da decisão sobre a seleção das empresas e 

respetivos estágios; 

d) Recolher das empresas beneficiárias declaração de compromisso (Anexo C deste 

guia) para assegurar o cumprimento do estabelecido no nº 4 do artigo 5.º do 

Regulamento Especifico Passaportes 3i; 

e) Recolher das empresas beneficiárias declaração de compromisso (Anexo D deste guia) 

para assegurar o cumprimento do estabelecido no nº 3 do artigo 5.º do Regulamento 

Especifico Passaportes 3i. Salienta-se que para este efeito as empresas beneficiárias 

devem exigir essa declaração aos Destinatários dos estágios  

 

3.4. Concessão de Incentivo e formalização 

 

Os Passaportes Emprego 3i recebem financiamento comunitário proveniente dos Programas 

Operacionais Regionais das regiões de convergência NUTS II: Norte, Centro ou Alentejo. 

 

O financiamento comunitário assume a forma de Incentivo não reembolsável. 

 

Na parte do incentivo que se refere ao prémio de integração, respeitam o Regulamento (CE) 

n.º 1998/2006, de 15 de dezembro, relativo aos auxílios de minimis, pelo que em sede de 

decisão e de encerramento, os valores atribuídos como prémio de integração devem ser 

 

Nota: Todas as empresas beneficiárias, de acordo com a línea f) do artigo 8.º do 

regulamento específico, têm de ter um projeto de investimento aprovado nos SI QREN. 

 

Esse projeto de investimento, em sede de decisão deve ter sido considerado elegível e 

selecionado, podendo entretanto, já estar encerrado. 

 

Em momento posterior à decisão se o projeto aprovado tiver sido anulado, a Empresa 

continua a poder ser beneficiária no âmbito desta medida. 
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sujeitos ao controlo de minimis. 

 

A concessão do apoio é formalizada através de contrato a celebrar entre a entidade 

promotora e o organismo intermédio, mediante minuta em anexo (Anexo B) 

 

 

3.4.1 Formalização do Acordo entre Entidade Promotora e Empresa 

Beneficiária. 

 

O acordo a formalizar, nos termos do Aviso de Abertura de Concurso e conforme 

estipulado no n. º 2  do Artigo 26.º da Portaria 156/2013,  entre a Entidade Promotora 

e as Empresas Beneficiárias, deve conter os seguintes elementos: 

• Identificação do projecto conjunto; 

• Identificação dos constituintes do acordo; 

• identificação das tipologias de Passaporte e nº de estagiários; 

• Despesa total e Incentivo apurado; 

• Condições de pagamento do incentivo; 

• Obrigações solidárias e individuais em que as em que as empresas incorrem no 

desenvolvimento do projecto; 

• Condições a preencher pelas empresas (Anexar Formulário de Pedido de pré-

adesão). 

 

Para além destas informações, o promotor e as empresas beneficiárias poderão 

estabelecer outros elementos que considerem necessário contratualizar  neste 

âmbito. 
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4. Estágios 

 

Os Passaportes emprego 3i, proporcionam estágios profissionais a jovens entre os 18 e 34 anos 

nas áreas da Industrialização, Internacionalização e Inovação em ambiente empresarial. 

Os incentivos concedidos correspondem a bolsas de estágio, bem como, em caso de 

contratação desses estagiários, num prémio de integração. 

4.1. Duração, formalização e condições do estágio 

 

 

4.1.1.  Estágios Profissionais 

 

O estágio profissional no âmbito dos Passaportes emprego 3i tem a duração de 12 

meses, não prorrogável, devendo realizar-se em estabelecimentos localizados nas NUT 

II do Norte, Centro e ou Alentejo. 

Cada empresa beneficiária pode, no máximo, ter acesso a 6 estágios profissionais, 

com um limite de 2 por cada uma das tipologias de passaporte (Industrialização, 

Inovação e Internacionalização)   

No entanto, se a empresa tiver 10 ou menos trabalhadores, só poderá ter acesso até 

5 estágios. 

 

Nota: A entidade promotora pode apresentar uma candidatura que pode abranger até 

1.500 estágios, cumprindo as condições acima referidas. 

 

Após a notificação da decisão por parte da Entidade promotora, deve ser celebrado 

um contrato de estágio, reduzido a escrito, conforme minuta modelo disponibilizada 

pela Autoridade de Gestão responsável (Anexo E). 

Este deve ser celebrado até 30 dias após a comunicação da decisão de aprovação à 

Empresa Beneficiária, sob a pena de descativação da comparticipação correspondente 

e deverá ter início o mais brevemente possível, após a formalização do contrato. 
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Atenção: Como indicado na minuta de contrato de estágio, o original deve ficar com 

a Entidade Beneficiária, uma cópia para o Estagiário e uma outra para IEFP, I.P. 

 

Por inerência e apesar dessa referência não estar presente na minuta, a Entidade 

Promotora deve receber uma cópia, uma vez que é responsável pelo seu envio para 

o IEFP. 

Essa cópia também é necessária para a comprovação do estágio e para suportar o 

adiantamento ao projeto (alínea b) do Ponto 6.1.1.) e os pedidos intercalares 

(alínea c) do Ponto 6.1.2). 

 

 

Nota: A celebração de um contrato de estágio é equiparada, para efeitos de 

segurança social, a trabalho por conta de outrem, observando-se ainda o disposto 

no Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares.  
 

Durante o período do estágio, são observados os regimes da duração e do horário de 

trabalho, dos descansos diário e semanal, dos feriados, das faltas e da segurança, 

higiene e saúde no trabalho aplicável à generalidade dos trabalhadores da empresa 

beneficiária. 

O estágio deve ser acompanhado por um orientador designado pela empresa. 

 

O orientador, que não deve acompanhar mais de três estagiários, tem a seu cargo: 

• O acompanhamento da formação em contexto de trabalho (quando aplicável);   

• Proceder ao acompanhamento técnico e pedagógico supervisionando o seu 

progresso face aos objetivos indicados no plano individual de estágio; 

• Avaliar os resultados obtidos pelo estagiário no final do estágio. 

 

Com a conclusão do estágio, cabe à empresa beneficiária, entregar um Certificado 

comprovativo de frequência e avaliação final de estágio profissional (Anexo H), 

remetendo cópia à entidade promotora. 

 

 

 

 

 

Nota: Embora todas as empresas beneficiárias, de acordo com a línea f) do artigo 

8.º do regulamento específico, tenham de ter um projeto de investimento aprovado 

nos SI QREN, não há uma obrigatoriedade de relacionamento direto entre os 

estágios e o projeto de investimento anteriormente aprovado, quer seja em termos 

de ações aprovados, quer seja em termos de compatibilidade temporal. 
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4.1.2. Formação profissional 

 

A empresa beneficiária deve proporcionar formação profissional ao destinatário, em 

competências transversais, em empreendedorismo ou em área de formação necessária 

para o desempenho do estágio no âmbito dos Passaporte Emprego Industrialização ou 

Passaporte Emprego Internacionalização.  

 

Esta formação deverá ocorrer preferencialmente durante o horário normal de 

trabalho, podendo ocorrer fora desse horário se houver uma redução equivalente no 

horário de trabalho.  

Salienta-se que a formação profissional pode consistir num de dois formatos: 

• Formação com um mínimo de 50 horas, dada por uma entidade formadora 

certificada, devendo estra prevista no Catálogo Nacional de Qualificações. 

ou 

• Formação em contexto de trabalho, pelo período de duração do estágio (ou 

seja, consiste no próprio estágio). 

 
 

Nota: O cumprimento da obrigação de proporcionar formação profissional ao 

estagiário, pode ser cumprida na íntegra através da formação em contexto de 

trabalho, conforme a alínea b) do n.º 2 do Artigo 11º do regulamento específico. 

 

A formação profissional pode ser lecionada por um formador interno, externo ou 

empresa de formação, desde que esteja devidamente certificado nas áreas de 

formação aplicáveis. 

 

Um estagiário que tenha uma qualificação nível 3 no início do estágio, com a 

conclusão do mesmo, com avaliação final positiva, terá a equivalência ao nível 4 

(Portaria n.º 782/2009 de 23 julho), circunstância que deverá ser refletida no 

Certificado Comprovativo, anteriormente referido. 

 

4.1.3. Interrupção do estágio 

 

A empresa beneficiária pode solicitar a suspensão do estágio por motivo de 

encerramento temporário do estabelecimento, por um período não superior a um mês 
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ou por motivo de doença, maternidade ou paternidade do estagiário. 

As razões que conduzam à suspensão do estágio, devem ser comunicadas à entidade 

promotora por escrito, bem como os fundamentos e a duração, sendo a decisão sobre 

o pedido tomada até 5 dias úteis após o pedido.  

A autorização do pedido de suspensão depende do cumprimento integral do plano de 

estágio. 

 

Nota: Durante a suspensão do estágio não há lugar ao pagamento da bolsa de estágio, 

nem o pagamento de alimentação e de transporte, se aplicável. 

 

O estagiário deve apresentar-se na empresa beneficiária no dia seguinte ao final do 

período de suspensão, devendo esta informar a entidade promotora. 

4.1.4. Substituição do estagiário a pedido da entidade 

 

 

É admissível a substituição de um estagiário desde que se verifiquem 

cumulativamente as seguintes circunstâncias: 

 

a) Não ter decorrido mais do que um mês de estágio, desde o início do 

mesmo até ao momento em que ocorre a desistência;  

b) Estarem reunidas, no entendimento da entidade promotora, as condições 

para o cumprimento no período restante, do Plano Individual de Estágio 

aprovado, sem que este seja desvirtuado. 

c) Sejam cumpridos os 12 meses de estágio exigidos.  

 

A entidade promotora deve pronunciar-se sobre o pedido de substituição do 

estagiário, no prazo máximo de 5 dias úteis, contados a partir do respetivo pedido. 

 

Para o efeito deve analisar os motivos expostos pelo estagiário que comunica a 

desistência ou pela entidade que solicita a substituição do estagiário. Caso considere 

os motivos aceitáveis, pode o estagiário ser substituído, desde que se verifiquem as 

circunstâncias anteriormente previstas. 

 

A substituição do estagiário deve ocorrer no prazo máximo de 20 dias consecutivos, 

contados a partir da data de efetivação da desistência. 
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4.1.5. Cessação do estágio 

 

O estágio pode cessar por acordo ou denúncia de ambas as partes (mediante 

documento assinado por ambas as partes ou no caso de denúncia através de Carta 

registada), por caducidade por ter decorrido o prazo normal, por faltas injustificadas 

(até 5 dias) ou faltas justificadas (até 15 dias) ou por ter decorrido o prazo de 18 

meses (incluído períodos de suspensão). 

A cessação do contrato de estágio deve ser notificada à entidade promotora, a qual 

integrará essa informação no dossier do projeto. 

 

4.2.  Despesas elegíveis e incentivo - Passaportes Emprego 3i 

 

No âmbito dos Passaportes Emprego 3i, regulamentado pela portaria específica, existem 

despesas elegíveis comparticipadas quer à empresa quer à entidade promotora, bem como 

despesas que não sendo comparticipadas são obrigatórias e condições para o acesso aos 

estágios.  

 

4.2.1. Bolsas de estágio 

No caso dos estágios existe a comparticipação da Bolsa de estágio, do Prémio de 

Integração e de outras despesas relacionadas com Estagiários com Deficiência e 

Incapacidade.   

A bolsa de estágio é paga em função do valor de referência IAS (Indexante dos Apoios 

Sociais) calculado à data da decisão, e depende do grau de qualificação do estagiário 

e do tipo de Passaporte Emprego, como se pode ver pela figura seguinte.  

O IAS, em 2013, equivale a 419,22€, pelo que a bolsa mensal, aplicando a tabela 

anterior, resulta nos seguintes valores mensais. 
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Nota: A empresa beneficiária deve pagar um salário base superior ou igual à bolsa 

de estágio, definida no ponto anterior. 

 

No caso específico dos estagiários que tenham uma deficiência e incapacidade é 

atribuída uma comparticipação suplementar relativa ao subsídio de alimentação (até 

ao valor de 4,27€ dia em 2013), despesas de transporte (montante equivalente ao 

custo das viagens realizadas em transporte coletivo ou, subsídio de transporte no 

máximo mensal de 10% do IAS) e prémio devido pelo seguro de acidentes de trabalho, 

até ao valor correspondente a 3% do valor total da bolsa de estágio. 

 

4.2.2. Despesas Elegíveis da Entidade Promotora 

 

As entidades promotoras têm a seu cargo o projeto conjunto, sendo responsáveis pelo 

acompanhamento, gestão, publicitação e intermediação entre as empresas 

beneficiárias e organismos intermédios. 

 

Para estas entidades são elegíveis as despesas previstas no n.º 2 do artigo 12.º do 

Regulamento do SI Qualificação PME, sendo estas comparticipadas a uma taxa de 75%. 

 

As despesas elegíveis são: 

a) Ações de divulgação e sensibilização, com vista a induzir a participação de 

PME no projeto conjunto; 

Nível de qualificação Industrialização Internacionalização Inovação

Nível 3

Nível 4

Nível 5

Nível 6

Nível 7

Nível 8 225% (943,25€)

Restantes Situações

Passaporte emprego 3i - Valor máximo da bolsa (base IAS) por nível

140% (586,91€)

100% (419,22€)

165% (691,71€)

165% (691,71€)

120% (503,06€)

130% (544,99€)
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b) Ações de acompanhamento e desenvolvimento do projeto de natureza 

coletiva, interempresarial ou de interesse comum, designadamente através da 

realização de estudos, catálogos e campanhas de promoção e imagem; 

c) A avaliação dos resultados nas PME participantes, com base nos indicadores de 

acompanhamento e de resultados, consoante a tipologia dos projetos 

abrangidos; 

d) Ações de divulgação e disseminação de resultados; 

e) Custos com pessoal da entidade promotora, afetos às atividades descritas nas 

alíneas anteriores, até ao limite de 5% dos outros custos elegíveis do projeto 

conjunto. 

 

São ainda consideradas elegíveis, as despesas relativas à contratação de um revisor 

oficial de contas ou técnico oficial de contas para efeitos da verificação financeira do 

projeto, de acordo com o definido no artigo 25.º do Regulamento do SI Qualificação 

PME.  

 
 

Nota: As despesas da entidade promotora, acima referidas, não podem ultrapassar 

25% dos Investimento total do projeto, conforme o explicito no nº 4, do artigo 12º 

do Regulamento Específico do SI Qualificação PME. 

 

4.2.3. Despesas não comparticipadas das Empresas Beneficiárias 

 

As empresas beneficiárias são responsáveis pelas seguintes despesas, efetuadas no 

âmbito do estágio, nomeadamente: 

a) O subsídio de alimentação,  

b) O seguro de acidentes de trabalho  

c) As contribuições para a segurança social  

 

Os custos associados ao plano de formação profissional, também são da 

responsabilidade das empresas beneficiárias. 

 

4.2.4. Contrato de Trabalho / Prémio de Integração 

 

Com a conclusão com sucesso do estágio, a empresa pode, se o desejar, celebrar com 

o estagiário um contrato de trabalho sem termo. 

 

Se o decidir fazer, no máximo até 30 dias após a conclusão do estágio e na condição 
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de que se verifique a criação líquida de emprego na empresa (ou seja à data da 

celebração do contrato, haja um número total de trabalhadores igual ou superior à 

média dos trabalhadores registados nos quatro, seis ou doze meses que precedem a 

data da apresentação da candidatura), a empresa terá direito a um prémio de 

integração.  

 

 

Exemplo do cálculo da média líquida de trabalhadores: 

 

soma do nº de trabalhadores p/mês
nº de meses

= Média do nº de trabalhadores 

 

 
 

Considerações:  

Assume-se que a candidatura teve início em janeiro de 2014. Se no entanto se tiver 

iniciado numa data diferente de Janeiro (por exemplo março de 2014), deverá 

considerar um intervalo de 4, 6 ou 12 meses anteriores, isto é, considera o último mês 

como o de fevereiro de 2014 e conta o número de meses necessários. 

 

Das três médias, deverá ser utilizada a mais favorável para o cálculo da criação 

líquida de postos de trabalho, ou seja neste caso, utilizar-se-ia a média de 50 PT. 

 

 

jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez
4 meses 51 49 53 52 51,25
6 meses 45 49 51 49 53 52 49,83

12 meses 60 59 58 40 49 45 45 49 51 49 53 52 50,83

Nº de trabalhadores por mês/2013Nº de meses a 
considerar

Média 
final

Nível de Qualificação Industrialização Internacionalização Inovação

Nível 3

Nível 4

Nível 5

Nível 6

Nível 7

Nível 8 5.659,47

Restantes Situações 2.515,32

4.150,28

4.150,28

3.269,92

3.521,45

3.018,38

Passaporte  Emprego - Premio de Integração
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Esse prémio de integração equivale a seis (6) vezes a bolsa atribuída ao estagiário, 

sendo majorada em 20% se o estagiário for portador de deficiência e incapacidade, 

sendo pago com o saldo final do projeto, com a submissão de um Pedido a Título de 

Reembolso final pela entidade promotora. 

 

Salienta-se que o prémio de integração não é cumulável com outros apoios diretos ao 

emprego aplicáveis ao mesmo posto de trabalho, nomeadamente com a medida 

Estímulo 2012, prevista na Portaria n.º 45/2012, de 13 de fevereiro, ou com os apoios 

à contratação previstos no âmbito do SI QREN. 

 

4.2.5. Cessação do Contrato de Trabalho  

 

Se a empresa beneficiária cessar o contrato de trabalho com o estagiário, antes de 

terem passado três anos sobre a sua celebração, esta deverá restituir o Prémio de 

Integração. 

 

A restituição do Prémio de Integração (na totalidade ou parcialmente) é efetuada 

tendo em consideração as seguintes situações:   

 

Restituição pela totalidade do valor Devolução proporcional 

• Despedimento coletivo; 

• Despedimento por extinção do posto de 

trabalho; 

• Despedimento por facto imputável ao 

trabalhador que seja declarado ilícito; 

• Cessação por iniciativa do empregador 

durante o período experimental. 

• Em caso de despedimento por 

inadaptação ou de cessação do contrato 

de trabalho por iniciativa do 

trabalhador ou por mútuo acordo. 
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5. Candidaturas  

 

O processo de candidatura aos Passaportes Emprego 3i, obedece a uma série de condições 

estabelecidas no seu Regulamento Específico, no Regulamento Específico do SI Qualificação 

PME, no Aviso de Candidatura e no Guia de Preenchimento do Formulário de Candidatura.  

Nos pontos seguintes, pretende-se esclarecer essas condições. 

As candidaturas de projetos conjuntos apresentadas só podem abranger empresas 

beneficiárias com estabelecimentos localizados nas regiões Norte, Centro ou Alentejo, 

conforme estipulado no artigo 10.º do regulamento específico da medida Passaportes 

Emprego 3i.  

 

Nota: Existindo empresas localizadas em mais do que uma dessas regiões, as candidaturas 

devem ser autonomizadas, isto é, deve ser apresentada uma candidatura por cada uma das 

regiões. 

 

5.1. Requisitos das candidaturas 

 

As candidaturas aos apoios previstos no âmbito dos Passaportes Emprego 3i são apresentadas 

pelas entidades promotoras, mais especificamente as Associações Empresariais. Não há a 

possibilidade de apresentação de uma candidatura por mais do que uma Entidade promotora. 

 

As candidaturas devem: 

a) Abranger no mínimo 10 empresas PME, sendo admissível uma abrangência menor 

em casos devidamente justificados e aceites pelos órgãos de gestão e a 

participação de empresas não PME desde que não ultrapasse 20% do número total 

de empresas participantes; 

b) A entidade promotora pode apresentar uma candidatura que pode abranger 1.500 

estágios, cumprindo as condições acima referidas. 

c) Ser previamente objeto de divulgação com vista à seleção e posterior pré-adesão 

das empresas nas condições presentes no Aviso para apresentação de 

candidaturas. 

 

As empresas beneficiárias e os destinatários dos Passaportes Emprego 3i podem ser 

identificados na candidatura ou ser posteriormente selecionados, de acordo com o perfil 
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indicado na candidatura apresentada pela entidade promotora e do universo de candidatos 

elegível no Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I.P. (IEFP, I.P.). 

 

As candidaturas apresentadas só podem abranger uma das regiões NUTS II (Norte, Centro ou 

Alentejo). 

 

5.2. Formalização da apresentação das Candidaturas 

 

As candidaturas aos Passaportes Emprego 3i devem ser submetidas pela Internet, através de 

formulário eletrónico, nos termos definidos no aviso de abertura de concurso. Encontra-se 

disponível um guia de preenchimento do formulário de candidatura, que documenta os passos 

necessários para o correto preenchimento dos campos.  

As candidaturas devem ser apresentadas no prazo previsto no previsto do aviso de concurso. 

A formalização das candidaturas deve ainda ter em consideração, o seguinte: 

a) Que o projeto conjunto tem início com a primeira despesa associada à Entidade 

Promotora. 

b) As entidades promotoras poderão decidir pedidos de pré-adesão até 30/11/2013.  

c) Que os estágios têm início até 30 dias após a notificação da decisão à empresa 

beneficiária.  

d) Uma duração máxima de execução do projeto de dois anos (conforme definido na 

alínea d) do n.º 1 do artigo 11.º do Regulamento do SI Qualificação PME) com o limite 

previsto no Aviso para a elegibilidade das despesas até 30 de junho de 2015.  

 

5.3. Estruturas de Gestão 

 

Na gestão dos Passaporte Emprego 3i intervêm: 

a) Os órgãos de gestão, entidades que asseguram a abertura dos avisos para apresentação de 

candidaturas, a decisão final sobre a concessão dos incentivos, o seu controlo e o seu 

financiamento, sendo as autoridades de gestão os Programas Operacionais Regionais 

Norte, Centro e Alentejo; 

 

b) Os organismos intermédios, entidades que asseguram a análise dos projetos, a 

contratação dos incentivos e o controlo e acompanhamento da sua execução, bem 

como a interlocução com o promotor 
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Tendo em conta que as candidaturas podem ter os três tipos de passaportes, a distribuição 

das candidaturas pelos organismos intermédios é concretizada da seguinte forma:   

 

• Candidaturas ao Passaporte Emprego Inovação ou Industrialização, cujas entidades 

promotoras pertençam ao sector do turismo (Associações de Turismo, etc.) são da 

responsabilidade do Instituto do Turismo de Portugal, I.P.  

• Candidaturas com um maior número de estágios na área do Passaporte Emprego 

Internacionalização, são da responsabilidade da AICEP, E.P.E. – Agência para o 

Investimento e Comércio Externos de Portugal. 

• Nas restantes situações abrangidas pelos Passaporte Emprego Inovação ou 

Industrialização, são da responsabilidade do IAMPEI, I.P. – Instituto de Apoio às 

Pequenas e Médias Empresas e à Inovação. 

 

 

5.4. Formalização da concessão do incentivo 

 

A concessão do apoio é formalizada através de contrato a celebrar entre a entidade promotora 

e o organismo intermédio, mediante minuta aplicável à modalidade de projetos conjuntos no 

âmbito do SI Qualificação PME. (vide Anexo B) 

 

5.5. Acompanhamento e controlo 

 

No decurso do estágio ou do contrato de trabalho objeto do prémio de integração, podem ser 

realizadas ações de acompanhamento, de verificação, de auditoria ou de inspeção, por parte 

das entidades com competências para o efeito, a fim de garantir e acautelar o cumprimento 

do presente regulamento e demais legislação aplicável. 

 

Sem prejuízo de outros mecanismos de acompanhamento e de controlo que venham a ser 

adotados, o acompanhamento e a verificação do projeto devem respeitar, com as devidas 

adaptações, as regras aplicáveis aos sistemas de incentivos do QREN em particular o disposto 

no artigo 25.º do Regulamento do SI Qualificação PME. 

 

 

5.6. Redução do incentivo 

A redução do incentivo aprovado às entidades promotoras e empresas beneficiárias pode ter 

lugar quando se verifica, entre outras as seguintes situações, o seguinte: 
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a) Não execução integral da candidatura, nos termos em que foi aprovada, ou não 

cumprimento integral dos seus objetivos; 

b) Verificação posterior de incumprimento dos requisitos dos projetos de estágio, 

definidos em sede de decisão;  

c) Verificação posterior de inelegibilidade parcial dos projetos de estágio, 

nomeadamente quanto à sua duração e destinatários; 

d) Não cumprimento do definido relativamente a informação e publicidade, nos termos 

do ponto 7. 

e) Consideração de custos inelegíveis, nomeadamente quanto à sua natureza, montantes 

máximos, data de realização e data de pagamento, bem como aos demais limites de 

financiamento definidos e aprovados; 

f) Custos da entidade promotora que não estejam justificados através de fatura e recibo 

ou outro documento de quitação nos termos legalmente exigidos. 

A eventual devolução de parte do incentivo respeitante a estágios não efetuados ou que 

tenham cessado, dentro das condições explícitas neste guia, pode ser compensada por um 

acerto de contas aquando o encerramento do projeto.  

No entanto, nas condições descritas na norma de pagamentos, aquando a reprogramação do 

projeto, estas situações devem ser tidas em conta, por forma a evitar situações de devolução 

de incentivo. 

 

5.7. Incumprimento 

 

O incumprimento por parte da entidade promotora ou da empresa beneficiária das obrigações 

relativas à atribuição dos apoios financeiros concedidos no âmbito do regulamento específico, 

sem prejuízo, se for caso disso, de participação criminal por eventuais indícios da prática do 

crime de fraude na obtenção de subsídio de natureza pública, implica a imediata cessação da 

atribuição de todos os apoios e a restituição do montante já recebido: 

 

a) Se o incumprimento for parcial, há lugar à restituição proporcional dos apoios recebidos. 

b) A restituição deve ser efetuada no prazo de 30 dias consecutivos, contados a partir da 

notificação à empresa beneficiária, após o decurso do qual, sem que a restituição se 

mostre efetuada, são devidos juros de mora à taxa legal. 

c) As entidades promotoras e beneficiárias ficam impedidas, durante dois anos a contar da 
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notificação referida no número anterior, de beneficiar de qualquer apoio ou 

comparticipação do Estado com a mesma natureza e finalidade. 
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6. Norma de pagamentos 

 

As entidades promotoras são responsáveis pela formalização dos pedidos de reembolso de 

incentivo através de formulário eletrónico próprio e pela apresentação dos diversos 

elementos necessários para processamento do pagamento do incentivo, bem como pela 

transferência do incentivo às empresas beneficiárias.  

O pagamento do incentivo rege-se pelas seguintes condições. 

6.1. Pagamento do incentivo relativo às despesas com os estágios e às despesas da 

entidade promotora  

(alínea a) n.º 1 e n.º3 do artigo 17.º do regulamento específico Passaportes Emprego 3i) 

 

6.1.1. Adiantamento 

 

O valor máximo do adiantamento corresponde a 30% do incentivo aprovado para estas 

rubricas de despesas, podendo ser processado desde que verificadas as seguintes 

condições:  

a) Apresentação do pedido pela entidade promotora, após a celebração do 

contrato de concessão de incentivos, previsto no n.º 1 do artigo 26.º do 

regulamento específico;  

b) Apresentação de documento de despesa (fatura ou contrato de estágio) 

imputável ao projeto.  

 

 

6.1.2. Pedidos de Pagamento Intercalares 

Os pagamentos intercalares serão processados, em função da apresentação dos 

respetivos contratos de estágio e, no que diz respeito às despesas da entidade 

promotora, com base no respetivo comprovativo de realização e pagamento dessas 

despesas, após a verificação das seguintes condições: 

a) Apresentação de um primeiro pedido intercalar pela entidade promotora até 

30 dias úteis a contar da data de pagamento do adiantamento; 

b) O pedido deve obrigatoriamente incluir pelo menos 30% das bolsas de estágios 

previstas no projeto conjunto; 

c) A despesa apresentada é suportada pelos contratos de estágio já celebrados 

entre as entidades beneficiárias e os destinatários e pelas despesas 
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elegíveis realizadas e pagas incorridas até à data pela entidade promotora 

previstas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento do SI Qualificação PME, até 

ao limite previsto no n.º 4 do mesmo artigo; 

d) Decorrido o prazo referido na alínea a) anterior, sem que tenha sido 

apresentado o pedido de pagamento intercalar, pode ser concedido um prazo 

adicional de 30 dias consecutivos para regularização da situação. A não 

apresentação do pedido de pagamento nesse prazo adicional implica a 

devolução do adiantamento recebido; 

e) Apresentação de um segundo pedido intercalar pela entidade promotora 

correspondendo à globalidade das bolsas de estágio previstas no projeto 

conjunto podendo ser igualmente consideradas as despesas da entidade 

promotora já realizadas, até ao limite de 85% do incentivo correspondente às 

bolsas de estágio; 

f) Verificando-se que o número de bolsas de estágio inicialmente previstas não 

vai ser concretizado através da informação constante no segundo pedido de 

pagamento, o Organismo Intermédio efetuará um ajuste à decisão por forma a 

descativar os montantes não realizados; 

g) Poderá ainda ser processado um terceiro pedido de pagamento intercalar 

desde que a soma de todos os pagamentos, não ultrapasse 95% do incentivo 

aprovado para estas despesas ou apurado em função do grau de execução do 

projeto; 

h) Salienta-se que, a comprovação das despesas é efetuada tendo por base os 

contratos de estágio celebrados entre os destinatários e as empresas 

beneficiárias para pagamento das bolsas de estágio, das faturas/despesas 

incorridas pela entidade promotora para comparticipação das despesas 

previstas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento do SI Qualificação PME e dos 

contratos de trabalho sem termo celebrados entre os destinatários e as 

empresas beneficiárias para pagamento dos prémios de integração. 

 

6.2. Pagamento do incentivo relativo ao prémio de integração (artigo 20.º do 

regulamento específico) 

 

À empresa beneficiária que celebre com o estagiário, no prazo máximo de 30 dias a partir da 

conclusão do estágio, um contrato de trabalho sem termo, e desde que se verifique a criação 

líquida de emprego na empresa, é concedido um prémio de integração (Vide ponto 4.2.4). 

O pedido de pagamento final (PTRF) deve ser apresentado pela entidade promotora quando, 

no âmbito dos estágios considerados elegíveis haja lugar ao pagamento de um prémio de 
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integração mediante o cumprimento das condições referidas no ponto anterior. 

Uma vez contabilizada a totalidade dos prémios de integração a pagar, pode ser apresentado 

um PTRF que inclua: 

• 5% das despesas relacionadas com a entidade promotora; 

• O valor relacionado com os prémios de integração mediante os contratos de trabalho 

efetuados. 

O pedido de pagamento final deve ser solicitado pela entidade promotora no prazo máximo 

de 90 dias consecutivos após a data de conclusão do projeto, podendo este prazo ser 

prorrogado mediante justificação fundamentada a apresentar ao Organismo Intermédio.  

 

6.3. Comprovação das despesas 

 

A comprovação das despesas correspondentes aos pedidos de pagamento intercalares e final e 

dos elementos necessários à validação da despesa, deve ser efetuada utilizando formulário 

eletrónico próprio, que inclui: 

a) Declaração de despesa de Investimento elaborada, a qual inclui o mapa de 

despesa do investimento validada pelo Revisor Oficial de Contas (ROC); 

b) Autorização para verificação da situação regularizada perante a Administração 

Fiscal, a Segurança Social e as entidades pagadoras dos incentivos ou em 

alternativa o envio das respetivas certidões de não dívida; 

c) Nos pedidos de pagamento com despesa elegível inferior a €200.000, a 

declaração referida na alínea a) anterior, por opção da entidade promotora, 

pode ser validada por um Técnico Oficial de Contas (TOC). 

 

6.4. Pagamento às Entidades Promotoras 

O pagamento é assegurado pelo Organismo Pagador no prazo de 15 dias, após a emissão da 

ordem de pagamento, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

a) Disponibilidade de tesouraria; 

b) Suficiência das informações exigíveis na fundamentação do pedido de 

pagamento; 

c) Regular situação das entidades promotoras perante a administração fiscal, a 

segurança social e as entidades pagadoras dos incentivos; 
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d) Inexistência de decisão de suspensão de pagamentos às entidades promotoras. 

 

 

6.5. Transferência do incentivo relativo às despesas com os estágios e ao prémio de 

integração atribuída às empresas beneficiárias 

As entidades promotoras devem efetuar as respetivas transferências dos incentivos atribuídos 

às empresas beneficiárias envolvidas no projeto conjunto, seguindo a seguinte estrutura de 

pagamentos: 

a) Pagamento inicial de 40% do incentivo correspondente a cada estágio com a 

apresentação pela empresa beneficiário do respetivo contrato de estágio à 

entidade promotora; 

b) Pagamento intercalar de 45% do incentivo correspondente a cada estágio 

quando for atingido um terço da duração total do estágio; 

c) Pagamento final de 15% efetuado após a análise, a efetuar pela entidade 

promotora, do cumprimento integral do plano de estágio aprovado (nos 

termos previstos no Ponto 7 deste guia). 

As entidades promotoras deverão informar o Organismo Intermédio sobre o montante das 

transferências dos incentivos atribuídos às entidades beneficiárias envolvidas no projeto 

conjunto de acordo com a estrutura de pagamentos acima referida, no prazo máximo de 20 

dias úteis após a transferência do último pagamento do incentivo processado pelo Organismo 

Pagador. 
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7. Conclusão do Estágio e do Projeto 

 

Para evidenciar a conclusão dos estágios e do próprio projeto, para além, de permitir a 

libertação do pagamento final de 15%, deve ser apresentado um conjunto de documentação 

comprovativa a submeter pelas empresas beneficiárias e a ser validada pela Entidade 

Promotora.  

Assim devem ser apresentados, por destinatário de estágio e empresa beneficiária, os 

seguintes documentos: 

• Relatório de Acompanhamento e Avaliação do Estagiário (Orientador) – Anexo F  

• Ficha de Avaliação do Estágio (Estagiário) – Anexo G 

• Certificado de Frequência e Avaliação Final do Estágio Profissional (cópia) – Anexo H 

• Mapa de Assiduidade – Anexo I 

• Certificado de Formação passado pela empresa de formação. 

• Ou quando a formação tenha sido efetuada em contexto de trabalho, uma declaração 

da empresa beneficiária - Anexo J 
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8. Publicitação da comparticipação 

 

Nos termos da alínea j) do artigo 24.º do Regulamento Específico do SIQPME, devem ser 

Publicitados os apoios atribuídos nos termos da regulamentação e regras aplicáveis, ou seja 

em todo o material financiado no âmbito do projeto, cumprindo com as regras de publicitação 

específicas de cada um do Programa Operacionais, deverá ser colocado o logotipo da União 

Europeia com a referência ao Fundo FEDER, o logotipo do QREN, bem como o do respetivo 

programa operacional financiador.   

 

Regras de Publicitação (links) 
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9. ANEXOS 

 

Anexo A – Quadro Resumo do processo de pedidos de reembolso 

Anexo B – Minuta de Contrato de Concessão de Incentivo 

Anexo C - Declaração Compromisso de Honra – Entidades Beneficiárias  

Anexo D - Declaração Compromisso de Honra – Destinatários 

Anexo E – Minuta de Contrato de Estágio 

Anexo F – Relatório de Acompanhamento e Avaliação de Estagiário 

Anexo G – Ficha de Avaliação do Estágio 

Anexo H – Certificado de Frequência e Avaliação Final de Estágio Profissional 

Anexo I – Mapa de Assiduidade dos Destinatários 

Anexo J - Declaração Compromisso de Honra - Formação em Contexto de Trabalho 
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Minuta de Contrato de Concessão de Incentivos Financeiros da Medida Passaportes 

Emprego 3i no âmbito do Sistema de Incentivos à Qualificação e Internacionalização 

de PME e do Regulamento Específico Passaportes Emprego 3i 

(Regulamento anexo à Portaria nº 408/2012, de 14 de dezembro, alterado e republicado 

pela Portaria n.º 156/2013, de 18 de abril) 

 

 

 

Entre: 

 

………………………………….., com sede ………………, na ……………………., Pessoa 

Colectiva nº ..............., na qualidade de Organismo Intermédio, adiante designado por 

………………..; 

 

E 

 

…………………………………………………, matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de ………, sob o nº ..............., Pessoa Colectiva nº……………, com o 

capital/património associativo de ………………Euros (se aplicável), e sede em 

…………………, representado por.................................., que outorga na qualidade de 

……………………………..e no uso de poderes legais para este acto, adiante designado por 

Entidade Promotora; 

 

 

Na sequência da candidatura, apoiada pelo FEDER, apresentada pela Entidade Promotora ao 

Programa Operacional Regional do ………………..(*), nos termos do Aviso para 

apresentação de candidaturas n.º 01/SI/2013 no âmbito do artigo n.º 1 do Regulamento 

Específico Passaportes Emprego 3i, anexo à Portaria n.º 408/2012, de 14 de Dezembro, 

alterado e republicado pela Portaria n.o 156/2013, de 18 de abril, é celebrado o presente 
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contrato de concessão de incentivos que se rege pelas disposições constantes das cláusulas 

seguintes e, subsidiariamente, pelas disposições legais aplicáveis; 

 

(*) Identificação do Programa Operacional financiador. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objeto e Duração) 

 

1. O presente contrato tem por objeto a concessão de um incentivo financeiro para 

aplicação na execução, pela Entidade Promotora, de um programa de estágios num 

conjunto maioritariamente composto por PME, que corresponde ao projeto 

n.º____________ no montante de investimento global de______________€ (indicação 

do montante por extenso), nos termos em que foi aprovado, e que se considera parte 

integrante do presente contrato. 

2. O período de investimento deste projeto decorre entre ______________ e 

________________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Incentivo) 

 

1. O incentivo a atribuir, conforme definido nos termos da decisão de aprovação, reveste a 

modalidade de Incentivo não reembolsável até ao valor de _____________ € (indicação 

do montante por extenso) e corresponde ao somatório do incentivo ao investimento no 

valor de………€ (indicação do montante por extenso) aferido pela aplicação da taxa de 

75% sobre o montante das despesas consideradas elegíveis relativas à Entidade 

Promotora e da comparticipação relativa às bolsas de estágio e prémios de integração no 

valor de…….€.(indicação do montante por extenso) calculado de acordo com o previsto 

no artigo 16.º do Regulamento Específico Passaportes Emprego 3i. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

(Despesas Elegíveis) 

 

1. As despesas elegíveis do projeto, determinadas nos termos do artigo 17.º do 

Regulamento Específico Passaportes Emprego 3i, assumem um valor global de 

____________ € (indicação do montante por extenso), de acordo com o Anexo I 

constante no presente contrato e que dele faz parte integrante. 

2. Sob condição de se manterem os objectivos previstos na candidatura nos termos em que 

foi aprovada, o Organismo Intermédio pode autorizar alterações às despesas elegíveis 

desde que dessas alterações não resulte acréscimo do montante total do incentivo 

concedido, podendo, no entanto, delas resultar uma redução do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

(Pagamentos) 

 

1. Os pagamentos do incentivo, serão efectuados, mediante ordem de pagamento emitida 

pelo(a) (indicar o Organismo Intermédio), por transferência bancária para a conta de 

depósitos à ordem da Entidade Promotora, com o seguinte NIB ..................... 

2. Todos os recebimentos e pagamentos respeitantes à execução do projeto comparticipado 

devem ser efectuados através de conta bancária da Entidade Promotora. 

3. Os pagamentos serão realizados nos termos fixados em norma de pagamentos de acordo 

com o Anexo II constante no presente contrato e que dele faz parte integrante.  

 

CLÁUSULA QUINTA  

(Obrigações da Entidade Promotora) 

 

1. Pelo presente contrato a Entidade Promotora obriga-se a: 

 

a) Executar o projeto nas condições e prazos constantes do processo de candidatura e de 

acordo com os termos em que foi aprovado e que fazem parte integrante do presente 

contrato; 

b) Cumprir atempadamente as obrigações legais a que se encontre vinculado, 

designadamente as fiscais e para com a segurança social e, bem assim, a demonstrar 
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ou permitir o acesso à verificação do cumprimento dessas obrigações por parte das 

entidades competentes para o efeito; 

c) Fornecer nos prazos estabelecidos todos os elementos que lhe forem solicitados pelas 

entidades com competência para o acompanhamento e controlo;  

d) Comunicar ao/à (identificar o Organismo Intermédio) qualquer alteração ou 

ocorrência relevante que ponha em causa os pressupostos relativos à aprovação do 

projeto; 

e) Manter as condições legais necessárias ao exercício da respectiva actividade;  

f)  Manter a situação regularizada perante a entidade pagadora do incentivo; 

g) Manter a contabilidade organizada de acordo com a regulamentação aplicável; 

h) Manter, nas suas instalações, dossier devidamente organizado, com todos os 

documentos susceptíveis de comprovar as informações e declarações prestadas no 

âmbito do projeto e de fundamentar as opções de investimento apresentadas, bem 

como todos os documentos comprovativos da realização das despesas de 

investimento o qual poderá ser consultado a qualquer momento pelos organismos 

intervenientes no processo de análise, acompanhamento e fiscalização dos projetos, 

sendo que este dossier tem de ser mantido até três anos após a data de encerramento 

do respetivo programa financiador; 

i) Quando aplicável, cumprir os normativos em matéria de contratação pública no 

âmbito da execução do projeto, evidenciando a articulação entre a despesa declarada 

e o processo de contratação pública respectivo; 

j) Cumprir os normativos nacionais e comunitários em matéria de ambiente, igualdade 

de oportunidades e concorrência; 

l) Publicitar os apoios atribuídos nos termos da regulamentação e regras aplicáveis; 

m) Selecionar as empresas beneficiárias, com base na avaliação das condições para 

proporcionar bons estágios e para integrar os estagiários no final; 

n) Divulgar a lista das empresas beneficiárias selecionadas, bem como a identificação 

de potenciais estagiários em colaboração com o IEFP, I.P.; 

o) Não afectar a outras finalidades, nem locar, alienar ou por qualquer modo onerar, no 

todo ou em parte, os bens e serviços adquiridos no âmbito do projeto, durante a 

vigência do presente contrato, sem prévia autorização da entidade competente para a 

decisão; 
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p) Criar um sistema contabilístico separado ou um código contabilístico adequado para 

todas as transacções relacionadas com o projeto; 

q) Manter afectos à respectiva atividade, bem como a localização geográfica definida no 

projeto, durante o período mínimo de três anos após o encerramento do projeto, dos 

estagiários contratados; 

r) Proceder à reposição dos montantes objecto de correcção financeira decididas pelas 

entidades competentes, nos termos definidos pelas mesmas e que constarão da 

notificação formal da constituição de dívida, no prazo de 30 dias consecutivos a 

contar da data da comunicação da mesma; 

s) Não efetuar pagamentos em numerário no âmbito da operação, excepto nas situações 

em que se revele ser este o meio de pagamento mais frequente, em função da 

natureza das despesas e desde que num quantitativo unitário inferior a € 250.  

 

2. A Entidade Promotora compromete-se ainda a assegurar o cumprimento, por parte das 

empresas participantes no projeto, das obrigações resultantes do presente contrato, bem 

como a verificação das condições de elegibilidade nos termos previstos no artigo 8.º do 

Regulamento Específico Passaportes Emprego 3i e que sejam aplicáveis a essas 

empresas. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Acompanhamento e Controlo) 

 

1. Sem prejuízo de outros mecanismos de acompanhamento e controlo que venham a ser 

adotados, a Entidade Promotora aceita o acompanhamento e controlo para verificação 

da boa execução do projeto e cumprimento dos objectivos e das obrigações resultantes 

deste contrato, bem como as acções de auditoria e controlo, a efectuar pelas entidades 

com competência para o efeito. 

2. A Entidade Promotora obriga-se a permitir, atempadamente, às entidades responsáveis 

pelo acompanhamento e controlo, o acesso aos locais da realização do projeto e a todos 

os documentos e elementos adequados que permitam a realização das verificações 

físicas e técnicas necessárias à comprovação de que o investimento foi realizado, as 

obrigações contratuais foram cumpridas e os objetivos foram alcançados nos termos do 

presente contrato. 
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3. A Entidade Promotora obriga-se a enviar, atempadamente, às entidades responsáveis 

pelo acompanhamento e controlo, a informação quantitativa e/ou qualitativa relativa à 

execução do projeto que lhe venha a ser solicitada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

(Renegociação) 

 

O contrato pode ser objecto de renegociação, por motivos devidamente justificados, após 

autorização da entidade que decidiu a concessão do incentivo, nos seguintes casos: 

 

a) Alteração substancial das condições de mercado, incluindo as financeiras, que 

justifiquem uma interrupção do investimento, uma alteração do calendário da sua 

realização ou uma modificação das condições de exploração; 

b) Alteração do projeto que implique modificação do montante dos apoios concedidos; 

c) Alteração imprevisível dos pressupostos contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA  

(Cessão da Posição Contratual) 

 

A cessão da posição contratual da Entidade Promotora só pode ter lugar por motivos 

devidamente justificados e após autorização da entidade competente para a decisão. 

 

CLÁUSULA NONA 

(Mora) 

 

No caso de mora no cumprimento de qualquer obrigação ou condição que não conduza à 

resolução do contrato, o pagamento do incentivo suspende-se após notificação do(a) 

(identificar o Organismo Intermédio), pelo período de tempo em que a mora se mantiver, 

passando o eventual incentivo já recebido, a vencer juros de mora à taxa legal em vigor para 

as dívidas ao Estado, após o prazo de 30 dias úteis a contar da data da sua notificação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA 

(Resolução do Contrato) 

 

1. O contrato pode ser resolvido unilateralmente pelo(a) (identificar o Organismo 

Intermédio) sempre que se verifique, pelo menos, uma das seguintes situações, 

imputáveis à Entidade Promotora: 

 

a) Não cumprimento das suas obrigações contratuais e/ou dos objetivos do projeto, 

incluindo os prazos relativos ao início da realização do investimento e da sua 

conclusão; 

b) Não cumprimento das suas obrigações legais, nomeadamente as fiscais e para com a 

segurança social; 

c) Prestação de informações falsas sobre a sua situação ou viciação de dados fornecidos 

na apresentação, apreciação e/ou acompanhamento dos investimentos. 

 

2. A resolução do contrato implica a devolução do montante do incentivo já recebido, a que 

acrescerão juros compensatórios calculados à taxa legal em vigor, contados desde a data 

de pagamento de cada parcela do incentivo e até ao prazo máximo de 30 dias úteis a 

contar da data da recepção da notificação de rescisão, findo o qual serão acrescidos de 

juros de mora à taxa em vigor para as dívidas ao Estado. 

3. A devolução pode ser faseada, até ao limite de 3 anos, mediante prestação de garantia 

bancária e autorização da entidade responsável pela recuperação, vencendo-se juros de 

mora, à taxa legal em vigor para as dívidas ao Estado, até ao deferimento do pedido de 

devolução faseada, caso este ocorra após o termo do prazo previsto no número anterior. 

4. Quando a resolução se verificar pelo motivo referido na alínea c) do anterior nº 1, a 

Entidade Promotora não poderá beneficiar de quaisquer apoios pelo período de cinco 

anos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

(Encargos com o Contrato) 

 

1. São da responsabilidade da Entidade Promotora todas e quaisquer despesas e encargos, 

nomeadamente de ordem fiscal, que resultarem da celebração, cumprimento ou execução 

do presente contrato. 

2. São ainda da conta da Entidade Promotora todas as despesas judiciais e extrajudiciais, 

incluindo honorários de advogado ou solicitador que o/a (identificar o Organismo 

Intermédio) haja de efectuar para garantir a cobrança de tudo quanto constitua o seu 

crédito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

(Vigência) 

 

1. O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura. 

2. O termo de vigência deste contrato ocorre com o integral cumprimento de todas as 

obrigações de conteúdo positivo ou negativo dele emergentes. 

 

O presente contrato e todos os Anexos que o integram são assinados em dois exemplares 

originais, destinando-se um deles da Entidade Promotora, e um ao/à (identificar Organismo 

Intermédio). 

 

O presente contrato integra os seguintes Anexos: 

Anexo I – Mapa de Despesas Elegíveis  

Anexo II – Norma de Pagamentos 

 

A ENTIDADE PROMOTORA 

 

 

O/A (Organismo Intermédio) 
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ANEXO I 

MAPA DE DESPESAS ELEGÍVEIS  
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ANEXO II 

NORMA DE PAGAMENTOS 
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Anexo C - Declaração Compromisso de Honra – Entidades 
Beneficiárias  

  

http://www.novonorte.qren.pt/pt/on-2-empresas/imagem-e-publicidade-2/
http://www.maiscentro.qren.pt/index.php?accao=comum&id=24&m=m8&s=0
http://www.inalentejo.qren.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=70&Itemid=37


 

 
 

 

 
 

 

      
(Designação da Entidade) 

 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE HONRA  

Não contratação (Entidade Beneficiária) 

 
(Portaria n.º 408/2012, de 14 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 156/2013, de 18 de abril) 

 
 
A empresa       (denominação social), com sede em      , Pessoa Coletiva n.º      , 

efetuou o registo comercial de constituição e/ou de alteração do contrato de sociedade 

em    -    -      na Conservatória do R egisto Comercial, declara sob compromisso de 

honra que      (Nome do E stagiário), natural      (Local de Nascimento), nascido a 

     /     /     , portador do documento de identificação nº      emitido pelo Arquivo de 

Identificação de      , em      /     /     , nunca estabeleceu qualquer relação de 

trabalho, de prestação de serviços, ou de estágio de qualquer natureza, exceto estágios 

curriculares ou obrigatórios para acesso à p rofissão, nos 12 meses precedentes à 

presente candidatura objeto de financiamento n.º       (n.º Universal de Candidatura). 

 

 
     ,      de      de       

(local)  (data) 
 
 

 
O Representante da Entidade, 

 
      

 
 

(Assinatura e Carimbo) 
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Anexo D - Declaração Compromisso de Honra – Destinatários  
  

http://www.novonorte.qren.pt/pt/on-2-empresas/imagem-e-publicidade-2/
http://www.maiscentro.qren.pt/index.php?accao=comum&id=24&m=m8&s=0
http://www.inalentejo.qren.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=70&Itemid=37


 
 

 

 
 

 

Entidade      

(Designação da Entidade) 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE HONRA 

Estágio Anterior e qualificação obtida (DESTINATÁRIO) 

(Portaria n.º 408/2012, de 14 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 156/2013, de 18 de abril) 

 

 

Eu,      (Nome do Estagiário), natural      (Local de Nascimento), nascido a      /     /     , 

portador do documentos de identificação nº      emitido pelo Arquivo de Identificação de      , em 

     /     /      , confirmo por este meio que frequentei um estágio profissional financiado, tendo 

obtido um novo nível de qualificação /uma qualificação numa área diferente do estágio no qual 

pretendo participar (eliminar a que não interessa) no âmbito da Medida Passaportes Emprego 3i. 

 

     ,      de      de       

(local)  (data) 

 

 

 

O Declarante, 

 

      

 

 

(Assinatura e Carimbo) 
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Anexo E – Minuta de Contrato de Estágio 
  

http://www.novonorte.qren.pt/pt/on-2-empresas/imagem-e-publicidade-2/
http://www.maiscentro.qren.pt/index.php?accao=comum&id=24&m=m8&s=0
http://www.inalentejo.qren.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=70&Itemid=37
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MEDIDA PASSAPORTE EMPREGO 3i      
 

(Portaria n.º 408/2012, de 14 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 156/2013, de 18 de abril) 

 

MINUTA DE CONTRATO DE ESTÁGIO 

 

Entre      , com sede em      , Concelho      , Distrito de      , Contribuinte nº      , 

representado por      , como primeiro outorgante, e      , portador do documento de 

identificação n.º       emitido por       em      /     /     , residente      , como segundo 

outorgante, é a justado o presente Contrato de E stágio, o qual se rege pelas seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA 1ª 

(Objeto do Contrato) 
O primeiro outorgante compromete-se a proporcionar ao segundo, no âmbito da Portaria n.º 

408/2012, de 14 d e dezembro, alterada pela Portaria n.º 156/2013, de 18 d e abril, que 

regulamenta a Medida Passaporte Emprego 3i -       e nos termos do respetivo regulamento, 

um estágio profissional em contexto de trabalho, necessário e adequado ao complemento da 

sua formação.  

CLÁUSULA 2ª 

(Local e Horário) 
 

O estágio em território nacional tem lugar em      , Concelho de      , de acordo com o 

regime da duração e h orário de t rabalho, descansos diário e s emanal, feriados, faltas e 

segurança e h igiene e s aúde no trabalho aplicável à generalidade dos trabalhadores da 

empresa beneficiária. 

Durante o período de formação e sempre que a formação seja ministrada em horário 

diferente, o horário do estágio é ajustado em conformidade. 

 

CLÁUSULA 3ª 

(Direitos do Estagiário) 

O segundo outorgante tem direito a: 

a)  Receber do primeiro outorgante, durante o período de estágio, a título de bolsa de 

estágio, a importância mensal de      ; 
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a1) No caso de a empresa pretender pagar um valor superior ao fixado na Portaria 

n.º 408/2012, de 14 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 156/2013, de 18 de 

abril, para a bolsa de estágio, deverá identificar esse montante, para além do 

valor da bolsa, que é da sua exclusiva responsabilidade. 

b)  Receber do primeiro outorgante o(s) douto(s) ensinamentos e condições adequadas ao 

estágio profissional na área de      ;  

c)  Beneficiar de um seguro de acidentes de trabalho que o proteja contra riscos de 

eventualidades que possam ocorrer durante e por causa das atividades 

correspondentes ao estágio profissional; 

d)  Obter gratuitamente do primeiro outorgante, no final do estágio, um certificado 

comprovativo da conclusão do estágio; 

e)  Recusar a prestação de trabalho, ainda que a título temporário, que não se enquadre 

nas atividades relacionadas com o estágio profissional; 

f)  Obter do primeiro outorgante subsídio de a limentação, por cada dia de estágio, de 

valor correspondente ao da generalidade dos trabalhadores do primeiro outorgante, 

sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 18.º da Portaria n.º 408/2012, de 14 de 

dezembro, alterada pela Portaria n.º 156/2013, de 18 de abril;  

g)  No caso de pessoa com deficiência e incapacidade, e caso o primeiro outorgante não 

assegure o transporte entre a residência habitual e o  local do estágio, obter do 

mesmo apoio nas despesas de t ransporte em montante equivalente ao custo das 

viagens realizadas em transporte coletivo ou, caso não seja possível a utilização de 

transporte coletivo, um subsídio de transporte no montante máximo de 10% do IAS. 

h)  Que o primeiro outorgante respeite e f aça respeitar as condições de s egurança e 

saúde no trabalho a que estiver obrigado nos termos legais. 

i)  Que o primeiro outorgante designe um orientador de estágio, respeitando as 

condições explicitas no regulamento específico.  

CLÁUSULA 4ª 

(Deveres do Estagiário) 

São deveres do segundo outorgante: 

a)  Comparecer com assiduidade e pontualidade no local de realização do estágio 

profissional, visando adquirir a formação complementar adequada e n ecessária que 

lhe for ministrada; 

b)  Tratar com urbanidade o primeiro outorgante e seus representantes; 
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c)  Guardar lealdade ao primeiro outorgante, nomeadamente não transmitindo para o 

exterior informações sobre equipamentos e processos de f abrico de que tome 

conhecimento por ocasião do estágio; 

d)  Utilizar com cuidado e zelar pela boa conservação dos equipamentos e demais bens 

que lhe sejam confiados para efeitos de estágio pelo primeiro outorgante e seus 

representantes; 

e)  Suportar os custos de s ubstituição ou reparação dos equipamentos e m ateriais que 

utilizar no estágio, fornecidos pelo primeiro outorgante e s eus representantes, 

sempre que os danos produzidos resultem de comportamento doloso ou gravemente 

negligente; 

f)  Apresentar título de permanência ou de residência válido ou de recibo de marcação 

válido, para renovação ou prorrogação, emitido pelo Serviço de E strangeiros e 

Fronteiras, no prazo de 8 dias úteis, contados a partir do termo do período de 

validade constante no respetivo documento que habilitou à celebração deste 

contrato. 

CLÁUSULA 5ª 

(Impostos e Segurança Social) 

1. No âmbito do presente Contrato de E stágio, a relação jurídica estabelecida entre o 

estagiário e a empresa beneficiária, é equiparada, exclusivamente para efeitos de 

segurança social, a trabalho por conta de outrem. 

2. As bolsas de estágio são passíveis de tributação em sede de IRS e sujeitas a contribuições 

para a Segurança Social (Taxa Social Única – TSU), nos termos dos respetivos normativos e 

procedimentos. 

CLÁUSULA 6ª 

(Faltas) 

1. As faltas são j ustificadas e injustificadas, de acordo com o r egime aplicável para a 

generalidade dos trabalhadores da empresa beneficiária. 

2. O estagiário é excluído do programa nas seguintes situações: 

a) Se o número de faltas injustificadas atingir os 5  dias consecutivos ou 

interpolados; 

b) Se, com exceção da situação prevista na cláusula 7ª,o número total de faltas 

justificadas atingir os 15 dias consecutivos ou interpolados. 

3. São descontadas, no valor da bolsa de estágio e no subsídio de alimentação as seguintes 

faltas: 
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a) As faltas injustificadas; 

b) As faltas justificadas por motivo de a cidente, desde que o estagiário tenha 

direito a qualquer compensação pelo seguro de acidentes de trabalho; 

c) Outras faltas justificadas, nos mesmos termos em que tal aconteça para a 

generalidade dos trabalhadores da empresa beneficiária. 

4. Para efeitos de c álculo do valor a descontar na bolsa de es tágio e n o subsídio de 

alimentação, são utilizadas as seguintes fórmulas: 

 

 
Montante total da bolsa

30
× n. º de dias de faltas 

 

Montante Diário do Subsídio de 

Alimentação e Despesas de 

Transporte 

X N.º de dias de faltas 

 

5. O controlo da assiduidade dos estagiários é ef etuado através do preenchimento, pela 

empresa beneficiária, do mapa de assiduidade dos estagiários que deve constar do 

processo técnico. 

CLÁUSULA 7ª 

(Suspensão do estágio) 

  

1. A empresa beneficiária pode suspender o estágio por motivo a ela relativo, 

nomeadamente por encerramento temporário do estabelecimento, durante um período 

não superior a um mês, ou por motivo relativo ao estagiário, nomeadamente por motivo 

de doença, maternidade ou paternidade, por um período não superior a 6 meses. 

2. A suspensão do estágio está dependente da autorização da entidade promotora, devendo 

ser comunicada pela empresa beneficiária de forma escrita, com indicação do 

fundamento e da duração previsível, sempre que possível antecipadamente. 

3. A entidade promotora avalia a legitimidade do pedido de s uspensão apresentado pela 

empresa beneficiária, devendo comunicar a sua decisão, à mesma, no prazo de cinco dias 

úteis após o pedido, tendo por pressuposto a garantia do cumprimento do Plano Individual 

de Estágio. 

4. No dia imediato à cessação do impedimento que levou à suspensão por facto relativo ao 

estagiário, este deve apresentar-se na empresa beneficiária para retomar o estágio. 

5. A eventual suspensão do estágio não tem implicações nos montantes totais a pagar, não 

sendo devidos o subsídio de alimentação e subsídio de transporte e a bolsa de estágio. 
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6. A suspensão do estágio não altera a sua duração, apenas pode adiar a data do seu termo. 

CLÁUSULA 8ª 

(Desistência do Estágio) 

 

1. O estagiário pode desistir do estágio profissional, desde que notifique por escrito e por 

carta registada com antecedência de 15 dias consecutivos, quer a empresa beneficiária 

quer a entidade promotora, devendo para tal justificar os m otivos que levaram a e ssa 

desistência. 

2. Quando a desistência do estagiário não seja comunicada no prazo definido no número 

anterior, ou seja considerada injustificada, o mesmo não pode ser indicado para 

preencher nova oferta de estágio. 

3. Quando a desistência do estagiário seja justificada, nomeadamente por doença ou por 

impossibilidade que lhe não seja imputável, e por esse motivo não permita o 

cumprimento do disposto no Plano Individual de Estágio, a empresa beneficiária deve 

preencher outra oferta de estágio adequada, a qual terá a duração indicada no projeto de 

estágio. 

4. No decurso do estágio, a empresa beneficiária pode desistir do mesmo desde que 

comunique ao estagiário e à entidade promotora por carta registada, com antecedência 

mínima de 15 dias consecutivos, o respetivo motivo.  

5. A entidade promotora deve analisar os motivos expostos pela empresa. Caso considere os 

motivos aceitáveis, pode o estagiário ser substituído desde que não tenha decorrido mais 

de 15 dias de estágio e o plano de estágio inicialmente aprovado não seja posto em causa 

pela substituição que venha a ser efetuada. 

CLÁUSULA 9ª 

(Cessação do Contrato) 

1. O contrato pode cessar por mútuo acordo escrito, por denúncia de qualquer das partes ou 

por caducidade. 

2. A cessação por mútuo acordo deve ser efetuada através de documento escrito e assinado 

por ambos os outorgantes, de forma expressa e inequívoca, no qual se menciona a data 

de celebração do acordo e do início da sua produção de efeitos. 

3. A denúncia por qualquer das partes tem que ser comunicada à outra, bem como à 

Entidade Promotora, por carta registada, com antecedência mínima não inferior a 15 dias 

consecutivos, devendo dela constar o (s) respetivo (s) motivo (s), sem prejuízo da 

eventual responsabilidade civil ou criminal a que houver lugar. 
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4. O contrato cessa no termo do prazo, por impossibilidade superveniente, absoluta e 

definitiva do estagiário frequentar o estágio ou da empresa beneficiária lho proporcionar, 

bem como efeito de faltas nos seguintes termos: 

a) Se o n úmero de faltas injustificadas atingir os 5  dias consecutivos ou 

interpolados; 

b) Se, com exceção da situação prevista na cláusula 7ª, o número total de faltas 

justificadas, atingir os 15 dias consecutivos ou interpolados. 

5. A cessação do contrato com exceção da situação do termo do prazo do estágio, deve ser 

comunicada aos Organismos Intermédios responsáveis, definidos no n.º 3 do Artigo 24.º da 

portaria, pela entidade promotora, no máximo até ao dia seguinte ao início da respetiva 

produção de efeitos, mediante carta registada. 

 

CLÁUSULA 10ª 

(Duração) 

O presente contrato tem início em      /      /      , terminando em      /      /      . 

 

A duração do estágio é de 1 2 meses, nunca podendo ultrapassar os 18 meses, incluindo-se 

neste prazo, as situações previstas na cláusula 7.ª. 

 

O presente contrato é feito em triplicado e assinado por ambos os outorgantes, destinando-se 

o original, ao primeiro outorgante, cópia ao segundo e cópia ao promotor do projeto 

conjunto. 

     ,       de       de 20      
 

Primeiro Outorgante Segundo Outorgante 
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Anexo F – Relatório de Acompanhamento e Avaliação do 
Estagiário 
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MEDIDA PASSAPORTES EMPREGO 3i 
(Portaria n.º 408/2012, de 14 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 156/2013, de 18 de abril) 

 
 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO ESTAGIÁRIO 
 

(A preencher pelo Orientador de Estágio) 
 
 
 

Este Relatório refere-se ao período de  a     
       

Designação da Entidade   
 

Nome do Orientador   
 

Nome do Estagiário  Área profissional  
 

Habilitações Académicas e profissionais  
 

Data de início de estágio  Data de fim de estágio  
 

     

 
 

1. AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO 
 

 
 

Fatores 

 
Avaliação 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

 
Assiduidade 

    

 
Pontualidade 

    

 
Interesse 

    

 
Progressão da Aprendizagem 

    

 
Conhecimento da Profissão 

    

 
Relacionamento 

    

 
 
 
 
 
 

1 Insuficiente  2 Suficiente  3 Bom  4 Muito Bom 

 



 

 
 

 

 

2 
 

2. ACTIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO ESTAGIÁRIO 
 
Face à avaliação efetuada no ponto anterior, considera que as atividades desenvolvidas 
pelo estagiário no período em referência, corresponderem aos objetivos estabelecidos no 
plano individual de estágio, para esse mesmo período? 

Sim Não 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

3. SUGESTÕES 
 

(No caso de ter respondido negativamente, queira sugerir, caso considere necessário, alterações ou 
melhorias a introduzir no processo, assinalando com uma cruz na respetiva quadrícula) 

 
 
 
 

• Reajustamento do Plano Individual de Estágio  
  

• Reforço do Acompanhamento do Estagiário  
  

• Outras  
 
 

 
 
Se assinalou Outras, refira quais? 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

4. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO ORIENTADOR 
(Descreva as atividades desenvolvidas junto do estagiário, ao longo dos meses de cada período a que se 
reporta este relatório) 
 

• Descrição das Atividades Desenvolvidas 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Data:   O Orientador: 
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Anexo G – Ficha de Avaliação do Estágio 
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MEDIDA PASSAPORTES EMPREGO 3i 
(Portaria n.º 408/2012, de 14 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 156/2013, de 18 de abril) 

 
 
 

FICHA DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO 
 

(A preencher pelo Estagiário) 
 
 
 
 

 
Este Relatório refere-se ao período de 

 
 

 
a 

 
  

 

 

 
    

 
 

Designação da Entidade   
 

Nome do Estagiário   
 

Área Profissional    
 

Habilitações Académicas e profissionais  
 

Data de início de estágio  Data de fim de estágio  
 

Nome do Orientador   
 

     

 
 
 

1. INTERESSE E UTILIDADE DO ESTÁGIO 
 
 

1.1 Objetivos do Estágio 
   1  2  3  4   
 Confusos          Muito claros 
            
1.2 Conteúdo do Estágio 
   1  2  3  4   
 Inadequado          Completamente Adequado 
            
1.3 Utilidade das atividades 
   1  2  3  4   
 Pouco úteis          Muito úteis 
            

 
 

 
 
 



 

 
 

 

 

2 
 

 
 
2. ENTIDADE 
 

 
2.1 Condições físicas do ambiente 
   1  2  3  4   
 Inadequadas          Completamente Adequadas 
            
 Apreciação qualitativa: 
 

 

 
2.2 Condições Técnico-pedagógicas 
   1  2  3  4   
 Inadequadas          Completamente adequadas 
            
 Apreciação qualitativa: 
 

 

 

 
 

 
3. APOIO PRESTADO PELO ORIENTADOR DE ESTÁGIO 
 

   1  2  3  4   
 Fraco          Muito Bom 
            
 Apreciação qualitativa: 
 

 

 

 
 

4. ACTIVIDADES DESENVOLVIDAS  
 
Considera que as atividades que desenvolveram, no período em referência 
corresponderam aos objetivos estabelecidos no seu Plano individual de estágio, para esse 
mesmo período? 

Sim Não 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 



 

 
 

 

 

3 
 

3. SUGESTÕES 
 

(Caso tenha respondido negativamente à avaliação efetuado nos pontos 1 a 4, queira sugerir, caso considere 
necessário, alterações/melhorias a introduzir no processo) 
 

 

 
 

 
 

Data:   O Estagiário: 
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Anexo H – Certificado de Frequência e Avaliação Final de Estágio 
Profissional 
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Entidade      
(Designação da Entidade) 

 
 

CERTIFICADO DE FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO FINAL DE ESTÁGIO PROFISSIONAL NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA PASSAPORTES EMPREGO 3i 

(Portaria n.º 408/2012, de 14 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 156/2013, de 18 de abril) 

 
 
Certifica-se que      (Nome do Estagiário), natural      (Local de Nascimento), nascido a 

     /     /     , portador do documento de identificação nº      emitido pelo Arquivo de 

Identificação de      , em      /     /     concluiu, nesta Entidade, um Estágio Profissional, em 

contexto real de trabalho, na Função/Profissão de      que decorreu de      /     /     a 

     /     /     , com a duração total de       meses, tendo obtido o seguinte aproveitamento: 

     (Indicar o Aproveitamento Obtido: Suficiente / Bom / Muito Bom). 

 
     ,      de      de        
(local)  (data) 
 
 

 
O Representante da Entidade, 

 
      

 
 

(Assinatura e Carimbo) 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

 
 

1. NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO DO ESTAGIÁRIO, NO INÍCIO DO ESTÁGIO PROFISSIONAL 
 

 

 

2. CUMPRIMENTO DO PLANO INDIVIDUAL DE ESTÁGIO 

 
2.1 Descrição sucinta das actividades desenvolvidas no decurso do estágio:  

 

 
2.2 Objetivos atingidos/conhecimentos da função/profissão adquiridos (competências técnico-

profissionais e sócio-relacionais):  
 
 

 
3. OBSERVAÇÕES 
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Anexo I – Mapa de Assiduidade dos Destinatários 
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2. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE:        2.1: Denominação Social : 2.2  NIPC/NIF

Mês : Ano: Mês : Ano:

Dia 1.º 2.º 3.º 4.º 5.º 6.º 7.º 8.º 9.º 10.º 11.º 12.º 13.º 1.º 2.º 3.º 4.º 5.º 6.º 7.º 8.º 9.º 10.º 11.º 12.º 13.º 1.º 2.º 3.º 4.º 5.º 6.º 7.º 8.º 9.º 10.º 11.º 12.º 13.º

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

C

J

I

FT

C + J 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

F

P

Pág. de 

Nome do Destinatário: Nome do Destinatário: Nome do Destinatário:

Rubrica do Destinatário Rubrica do Destinatário

FimInício

Rubrica do Destinatário

3. PERÍODO A QUE REPORTA O MAPA:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO:         

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO
Passaportes Emprego 3i - Portaria 156/2013 de 18 de abril

Mapa de Assiduidade dos Destinatários.

Meses de Implementação do Projeto Meses de Implementação do Projeto Meses de Implementação do Projeto

Projeto n.º :



2. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE:        2.1: Denominação Social : 2.2  NIPC/NIF

Mês : Ano: Mês : Ano:

Dia 14ª 15º 16º 17º 18º 19º 14ª 15º 16º 17º 18º 19º 14ª 15º 16º 17º 18º 19º

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

C

J

I

FT

C + J 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

F

P

Pág. de 

0 Fim 0 0

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO:         Projeto n.º :                         -     

3. PERÍODO A QUE REPORTA O MAPA: Início 0

Rubrica do Destinatário

Nome do Destinatário:

Meses de Implementação do Projeto Meses de Implementação do Projeto Meses de Implementação do Projeto

Nome do Destinatário: Nome do Destinatário:

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO
Passaportes Emprego 3i - Portaria 156/2013 de 18 de abril

Mapa de Assiduidade dos Destinatários.

                                                                             -     0

Rubrica do Destinatário Rubrica do Destinatário



Programa Operacional 

Financiador

Notas explicativas do preenchimento do Mapa de Assiduidade

1. No cabeçalho do mapa deve ser indicada a seguinte informação:

i. N.º Projeto;

ii. Dados de identificação da entidade;

iii. Período a que reporta o mapa: 
iii.a) Mês e ano de início; 
iii.b) Mês e ano de fim.

2. No mapa deve constar a seguinte informação referente à assiduidade do destinatário:

i. Nome do destinatário;

ii. Em cada dia e para o período de trabalho desse dia (manhã ou tarde) deve ser indicada a assiduidade do 
destinatário da seguinte forma:

C = comparência
(Deve ser indicado o total de comparências em cada mês)

J = falta justificada 
(deve ser indicado o n.º total de faltas justificada s em cada mês

I = falta injustificada 
(deve ser indicado o n.º total de faltas injustificadas em cada mês.

FT = faltas totais
(deve ser indicado o somatório de faltas justificadas e injustificadas em cada mês)

C + J = Comparências +faltas Justificadas
(Deve ser indicado o soma tório de comparências e faltas justificadas em cada mês)

F = Período de formação profissional (Passaportes Emprego) ; 
(deve ser indicado o n.º de dia s de formação profissional no âmbito dos Passaportes Emprego).

P = Diligências para procura ativa de emprego (CEI ´s )
(deve ser indicado o n.º de dias de procura ativa de emprego nos CEI´s )

Rúbrica do Destinatário
(Destina-se a ser assinada pelo destinatário do estágio)

3. Deverá ser utilizada a folha de continuação do mapa, se houver a suspensão do projeto que determine o alargamento do número 
de meses de contrato (mais que os 13 meses previstos neste mapa), para o destinatário ou destinatários em questão.

4. Os quadrados a cizento escuro, na página n.º 2 não devem ser preenchidos.  
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Anexo J – Declaração Compromisso de Honra - Formação em 
Contexto de Trabalho 
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(Designação da Entidade) 

 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE HONRA  

Formação em Contexto de Trabalho (Empresa Beneficiária) 

(Portaria n.º 408/2012, de 14 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 156/2013, de 18 de abril) 

 
 
A empresa       (denominação social), com sede em      , Pessoa Coletiva n.º      , 

efetuou o registo comercial de constituição e/ou de alteração do contrato de sociedade 

em    -    -      na Conservatória do R egisto Comercial, declara sob compromisso de 

honra que      (Nome do E stagiário), natural      (Local de Nascimento), nascido a 

     /     /     , portador do documento de identificação nº      emitido pelo Arquivo de 

Identificação de      , em      /     /     , no âmbito da candidatura objeto de 

financiamento n.º       (n.º Universal de Candidatura), recebeu acompanhamento 

formativo em contexto de trabalho, tendo este decorrido durante a duração integral do 

estágio profissional. 

 

 
     ,      de      de       

(local)  (data) 
 
 

 
O Representante da Entidade, 

 
      

 
 

(Assinatura e Carimbo) 
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